




 

3. TAXAS A PAGAR NO ACTO DA MATRÍCULA 

   

TAXA 

NOVOS INGRESSOS 

Laboral  Pós-laboral 

Matrícula 800 1000 

Propina (1ª prestação mensal) 1.920 3.500 

Inscrição por disciplina1 --  2400 

Folhas de exercício (correspondente 
ao ano lectivo 2026) 

300 300 

Total 3.020 7.200 

Nota: taxas em Meticais 

 

4. PROPINA 
 

4.1. PERIODO LABORAL 
A taxa anual de propina aplicável no ISPS é de 19.200,00Mt (dezanove mil e 

duzentos meticais). Esta taxa poderá ser paga, dependendo da situação financeira 

do estudante, em tranches semestrais ou trimestrais ou ainda mensais, sendo esta 

última paga em 10 (dez) prestações iguais de 1.920,00Mt (mil e novecentos e 

vinte meticais), devendo neste último caso a primeira prestação ser paga no acto da 

Matrícula. 

 

4.2.  PERIODO PóS-LABORAL 

A taxa anual de propina aplicável para este período é de 35.000,00Mt (trinta e cinco 

mil meticais). Esta taxa poderá ser paga, dependendo da situação financeira do 

estudante, em tranches semestrais ou trimestrais ou ainda mensais, sendo esta 

última paga em 10 (dez) prestações iguais de 3.500,00Mt (três mil e quinhentos 

meticais), devendo neste último caso a primeira prestação ser paga no acto da 

Matrícula. 

 

 

 
1 Valor correspondente a inscrição das disciplinas do primeiro semestre na razão de 400,00 

meticais por disciplina. 
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